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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 001/2020

 

PROCESSO Nº 72031.009067/2020-13

 

   

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE
GESTÃO Nº 001/2020 QUE ENTRE SI CELEBRAM A
UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DO
TURISMO, E A EMBRATUR - AGÊNCIA BRASILEIRA DE
PROMOÇÃO INTERNACIONAL DO TURISMO.

 

A União, por intermédio do Ministério do Turismo, inscrito no CNPJ sob o nº
05.457.283/0005-42, com sede na Esplanada dos Ministérios, Bloco “U” Brasília, Distrito Federal, CEP
70065-900, neste ato representado pelo Ministro de Estado do Turismo, senhor, CARLOS ALBERTO
GOMES DE BRITO, portador da carteira de iden dade nº 5781682, expedida pela SSP/PE, e do CPF n.
041.371.154-43, nomeado pelo Decreto de 30 de março de 2022, publicado no Diário Oficial da União
em 31 de março de 2022, seção 2, pág. 2  doravante denominado CONTRATANTE ou MTur, na
qualidade de ente público supervisor, e a EMBRATUR - Agência Brasileira de Promoção Internacional
do Turismo, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucra vos, de interesse cole vo e de u lidade
pública, sob a forma de serviço social autônomo, com ins tuição autorizada por meio da Lei n° 14.002,
de 22 de maio de 2020, regulamentada por meio do Decreto nº 10.172, de 11 de dezembro de 2019,
com Estatuto Social registrado e arquivado sob o n° 0000008307, Livro A064-116, em 20 de dezembro
de 2019, no Cartório do 2° Oficio de Registro de Pessoas Jurídicas de Brasília, Distrito Federal, inscrita
no CNPJ sob o n° 35.842.428/0001-66, com sede no Setor Comercial Norte (SCN), Quadra 2, Bloco “G”,
Brasília, Distrito Federal, CEP. 70712-907, neste ato representada por seu Presidente, GILSON
MACHADO GUIMARÃES NETO, portador da carteira de iden dade nº 3054581, expedida pela SDS/PE,
e do CPF n. 686.726.674-68; e por seu Diretor de Marke ng, Inteligência e Comunicação, SILVIO
SANTOS DO NASCIMENTO, portador da carteira de iden dade nº 3066724, expedida pela SSP/PE, e
do CPF n. 487.747.154-53, de acordo com o Estatuto Social da EMBRATUR, doravante denominada
CONTRATADA ou EMBRATUR.

 

As partes acima iden ficadas RESOLVEM firmar o presente TERMO ADITIVO ao
CONTRATO DE GESTÃO Nº 001/2020, celebrado entre as partes em 30 de dezembro de 2020,
publicado no Diário Oficial da União (Edição 1, Seção 3, página 95), em 04 de janeiro de 2021,
observadas as disposições da Lei nº 14.002/2020, e do Decreto nº 10.172/2019, com fundamento na
Cláusula Décima Nona do Contrato de Gestão nº 001/2020, o que fazem mediante as condições
constantes das cláusulas que a seguir se outorgam e aceitam, mutuamente, nos seguintes termos:
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1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O presente Termo Adi vo tem por finalidade: a) alteração da redação da Cláusula
Quarta - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA, b)  alteração da redação da Cláusula Quinta, que versa
sobre as OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE; c) alteração da redação da Cláusula Décima Quinta DOS
INSTRUMENTOS DE MONITORAMENTO; d) alteração da redação da Cláusula Décima Sé ma - DA
VIGÊNCIA; e) alteração da redação da Cláusula Vigésima Primeira - DA RESCISÃO; e f) inclusão da
Cláusula Vigência Terceira - DA PERMISSÃO DE USO E DA ADMINISTRAÇÃO DOS BENS PÚBLICOS.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

 

2.1. As partes concordam em alterar as seguintes cláusulas:

 

2.1.2. CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA, a qual passa a vigorar
com a seguinte redação:

 

“CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

No âmbito do presente CONTRATO, são estabelecidas as seguintes obrigações da
EMBRATUR:

I) submeter anualmente ao MTur, por intermédio da DIREX e aprovado pelo CDE, o
Orçamento-Programa Anual da EMBRATUR, devidamente compa bilizado com o respec vo Plano de
Ação Anual, para execução, no exercício subsequente, de programas e projetos relacionados à
execução da Polí ca Nacional de Turismo no que diz respeito à promoção, ao marke ng e ao apoio à
comercialização dos des nos, serviços e produtos turís cos brasileiros no mercado internacional para
o custeio da sua estrutura administrativa e de pessoal;

II) apresentar anualmente até 31 de janeiro o Relatório Desempenho do CONTRATO no
exercício anterior, conforme art. 17 do Decreto nº 10.172/2019;

III) alcançar os resultados e metas estabelecidos no Plano Estratégico a que se refere
este CONTRATO;

IV) promover a seleção e contratação de pessoal efe vo mediante a realização de
processo público de seleção de pessoal, precedido de edital publicado no Diário Oficial da União,
respeitados os princípios da impessoalidade, moralidade e publicidade e as disposições da cláusula
décima terceira;

V) promover a capacitação con nua e periódica dos dirigentes, empregados e
colaboradores da EMBRATUR;

VI) observar, no provimento dos empregos em comissão, o grau de qualificação exigido
e os setores de especialização profissional conforme leis e normas federais, plano de cargos, carreiras
e salários da agência e as disposições da cláusula décima primeira, sendo vedadas as prá cas de
conflito de interesses e as contratações ou designações para favorecer um ou mais familiares
(cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o
terceiro grau), em cumprimento às garan as cons tucionais de impessoalidade e moralidade
administrativa; 

VII) estabelecer norma vos internos que visem a garan r a vedação de prá ca de
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nepo smo (direto e/ou cruzado) e de conflito de interesses, inclusive entre contratadas e
contratantes, e no âmbito de suas atuações em ambiente nacional e/ou internacional, contemplando
disposi vos que disponham os níveis de responsabilizações em caso de descumprimentos de
situações irregulares;

VIII) fixar os níveis de remuneração do quadro de pessoal em padrões compa veis com
os respec vos mercados de trabalho, segundo o grau de qualificação exigido e os setores de
especialização profissional;

IX) adotar mecanismos e procedimentos internos de integridade, de transparência, de
auditoria, de corregedoria, de ouvidoria e de incen vo a denúncias de irregularidades; bem como
fomentar e monitorar tais práticas;

X) apresentar relatório anual de ouvidoria, com a consolidação das informações
rela vas às manifestações encaminhadas por usuários de seus serviços, que aponte eventuais falhas
e sugestões de melhorias;

XI) estabelecer código de é ca e código de conduta para os dirigentes, empregados e
colaboradores da EMBRATUR, assim como para os agentes públicos que integrem a sua estrutura;
bem como divulgar, orientar os públicos interno e externo para sua observância e respeito; e
implementar, cumprir e monitorar a aplicação de seus dispositivos;

XII) divulgar as informações referentes à parcela dos recursos provenientes das
contribuições e dos demais recursos públicos recebidos, de interesse cole vo ou geral produzidas ou
custodiadas pela EMBRATUR, independente de requerimento, em local de fácil visualização em seu
sí o oficial na internet, bem como criar Serviço de Informação ao Cidadão (SIC), em cumprimento ao
Decreto nº 9.781, de 03/05/2019;

XIII) adotar as melhores prá cas de monitoramento e verificação do cumprimento da Lei
nº 8.429, de 02/06/1992, da Lei nº 12.846, de 01/08/2013, e seus regulamentos, com o obje vo de
prevenir atos de corrupção, fraudes, prá cas ilícitas civis e penais por seus dirigentes, empregados e
colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros contratados;

XIV) implementar, no âmbito da EMBRATUR, sistema de gestão de compliance e
governança, considerando aspectos internos e externos, normas legais e regulamentares, polí cas e
diretrizes do negócio, as necessidades e expecta vas das partes interessadas, de modo a prevenir,
detectar e sanar todo e qualquer desvio ou não cumprimento que venha ocorrer visando que
organização esteja em conformidade legal;

XV) receber as demandas, analisar e emi r parecer sobre os requerimentos de pedidos
de redução de alíquota do Imposto de Renda sobre pagamentos de despesas com promoção no
exterior de empresas que realizarão operações de produtos e serviços brasileiros no exterior,
encaminhando em seguida ao MTur para que seja realizado o registro do bene cio fiscal de redução
da referida alíquota no Sistema de Registro de Informações de Promoção, em conformidade com o
Decreto nº 6.761, de 05 de fevereiro de 2009, e a Lei nº 14.002, de maio de 2020;

XVI) responsabilizar-se pelos danos causados por sua ação ou omissão dolosa ou
culposa (negligência, imperícia ou imprudência) aos bens públicos móveis e imóveis que tenham sido
objeto de permissão de uso por meio de Termo de Permissão de Uso de Bens Públicos;

XVII) efetuar a contratação dos seguros patrimoniais e de responsabilidade civil,
relacionados aos bens móveis e imóveis vinculados a este CONTRATO DE GESTÃO e apresentá-los ao
MTUR em até 365 dias após a publicação deste termo aditivo em DOU;

XVIII) cumprir quaisquer outras obrigações estabelecidas no Termo de Permissão de Uso
firmado com a CONTRATANTE e Termo de Entrega firmado com a Superintendência do Patrimônio da
União; e
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XIX) remeter ao Tribunal de Contas da União (TCU), até 31 de março do exercício
subsequente, as contas de gestão anual aprovadas por seu Conselho Deliberativo.” (NR)

 

2.1.3. CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE, a qual passa a vigorar
com a seguinte redação:

 

"CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

No âmbito do presente CONTRATO são definidas as seguintes obrigações da UNIÃO,
por intermédio do MTur:

I) supervisionar a EMBRATUR, nos termos do art. 11 da Lei n° 14.002/2020; e do art. 11
do Decreto n° 10.172/2019;

II) incumbir o acompanhamento/supervisão do CONTRATO ao MTur, nos termos do § 11
do art. 11 do Decreto n° 10.172/2019;

a) observar os procedimentos de relacionamento ins tucional com a EMBRATUR,
definidos neste CONTRATO; e

b) emi r, até 31 de março de cada ano, ou no prazo a ser fixado pelo MTur, o Relatório
de Avaliação Anual do CONTRATO, nos termos do art. 18 do Decreto n° 10.172/2019.

III) promover a consignação de dotações no Orçamento Geral da União e, respeitadas as
normas e procedimentos aplicáveis, a transferência, à EMBRATUR, dos recursos correspondentes para
o custeio de programas e projetos cuja execução o MTur decida atribuir à EMBRATUR;

IV) acompanhar e fiscalizar o cumprimento pela EMBRATUR dos indicadores e metas
previstos neste CONTRATO;

V) apoiar a EMBRATUR, sempre que necessário e possível e dentro de sua competência,
no provimento de meios necessários à consecução dos objetivos e metas definidos;

VI) analisar e deliberar sobre os orçamentos-programa anuais da EMBRATUR para
execução do CONTRATO;

VII) promover, por ocasião do termo final do CONTRATO, a avaliação conclusiva sobre
os resultados alcançados, por meio do Relatório do Avaliação Conclusiva;

VIII) permi r o uso de bens móveis e, condicionado o ato à prévia anuência do
Ministério da Economia, por meio da Secretaria de Patrimômio da União, o uso do imóvel do Setor
Comercial Norte (SCN), Quadra 2, Bloco “G”, Brasília, Distrito Federal, CEP. 70712-907, para a
Contratada, a tulo não oneroso, enquanto vigorar o Contrato de Gestão e suas respec vas
prorrogações; e

IX) cumprir quaisquer outras obrigações estabelecidas no Termo de Permissão de Uso
firmada com a CONTRATADA e Termo de Entrega firmado com a Superintendência do Patrimônio da
União.” (NR)

 

2.1.4. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS INSTRUMENTOS DE MONITORAMENTO, a qual
passa a vigorar com a seguinte redação:

 

“São instrumentos de Monitoramento da COA, sem prejuízo de outros definidos pelo
Ministério, os seguintes:

I) reuniões da COA;
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I) reuniões da COA;

II) relatórios semestral e anual de desempenho apresentados pela EMBRATUR;

III) relatórios de monitoramento semestral e anual emitidos pela COA;

IV) relatório global de avaliação apresentado pela EMBRATUR; e

V) parecer de avaliação conclusiva emitido pela COA.

 

Parágrafo primeiro. As Reuniões da COA serão convocadas pela Presidência daquela
comissão, a cada semestre, com o obje vo de monitorar a evolução e o desempenho dos obje vos,
indicadores de gestão e metas, bem como apreciar matérias especificas por solicitação do Presidente
da EMBRATUR, do Secretário-Execu vo ou do Ministro de Estado, a fim de propor medidas adicionais
ou corretivas.

 

Parágrafo segundo. Os Relatórios de Desempenho deverão ser elaborados
pela EMBRATUR, com o obje vo de subsidiar a COA no acompanhamento e avaliação do desempenho
da instituição.

 

Parágrafo terceiro. Os relatórios de desempenho devem ser apresentados à COA:

a) relatório semestral de desempenho até 31 de julho; e

b) relatório anual de desempenho até 31 de janeiro.

 

Parágrafo quarto. Os relatórios de desempenho deverão contemplar, no mínimo:

a) uma avaliação geral do desempenho da EMBRATUR em relação ao alcance dos
objetivos indicadores de gestão e metas;

b) a indicação dos fatores posi vos ou nega vos, endógenos ou exógenos, que
influenciaram o desempenho e o índice de preenchimentos dos objetivos do CONTRATO;

c)  análise dos resultados ob dos com a execução dos programas e projetos, com base
nas metas e nos indicadores de desempenho constantes do Caderno de Indicadores e Metas
deste CONTRATO; e

d)  a indicação de medidas corre vas que tenham sido implementadas e/ou a indicação
das que sejam necessárias.

 

Parágrafo quinto. Os Relatórios do Monitoramento deverão ser elaborados pela COA,
com o obje vo de manifestar a opinião do grupo acerca do Relatório do Desempenho apresentado
pela EMBRATUR e dar conhecimento de seu conteúdo ao Secretário-Execu vo do MTur, conforme
abaixo:

a) relatório semestral de monitoramento até 31 de agosto; e

b) relatório anual de avaliação até 31 de março.

 

Parágrafo sexto. Os relatórios de monitoramento deverão ser comunicados sinté cos
que manifestam a opinião da COA sobre o desempenho apresentado pela EMBRATUR, além de indicar
recomendações de ajustes e medidas corre vas, e devem levar em consideração os desvios dos
resultados em relação às metas acordadas, a manutenção ou alteração dos cenários, e o empenho
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da EMBRATUR para o cumprimento dos objetivos, metas e indicadores do desempenho acordados.

 

Parágrafo sétimo. O relatório da avaliação anual servirá para analisar os resultados
alcançados com o CONTRATO e sua u lização como instrumento de acompanhamento e avaliação do
desempenho institucional.

 

Parágrafo oitavo. O relatório global de avaliação deverá ser elaborado
pela EMBRATUR com o obje vo de apresentar sua avaliação final sobre o CONTRATO e deverá conter,
no mínimo, resultados alcançados na vigência do CONTRATO em relação aos obje vos, metas,
iden ficação dos fatores que influenciaram esses resultados e avaliação do CONTRATO como
instrumento do acompanhamento e avaliação.

 

Parágrafo nono. O relatório global de avaliação deverá ser apresentado à COA até 31
de março de 2024, a fim de subsidiar a renovação deste objeto.

 

Parágrafo décimo. O MTur elaborará o parecer de avaliação conclusiva, até 15 de abril
de 2024, por ocasião do termo final do CONTRATO, com o obje vo de realizar avaliação conclusiva
sobre os resultados alcançados no período e sua u lização como instrumento do acompanhamento e
avaliação do desempenho institucional da entidade.

 

Parágrafo décimo-primeiro. A Embratur remeterá ao Tribunal do Contas da União, no
prazo por esse estabelecido, o Relatório de Gestão, aprovado pelo CDE e acompanhado de
manifestação do CFE. Os documentos integrantes do Relatório de Gestão serão determinados por
decisão norma va vigente do Tribunal de Contas da União que disponha sobre normas da organização
e de apresentação dos relatórios de gestão.” (NR)

 

2.1.5. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA, a qual passa a vigorar com a seguinte
redação:

 

“Este CONTRATO vigorará da data de sua celebração até 30 de abril 2024.”(NR)

 

2.1.6. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO, a qual passa a vigorar com a
seguinte redação:

 

“CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

Respeitadas as disposições legais às quais estão vinculadas as partes signatárias, este
CONTRATO poderá ser rescindido:

l) por inicia va do MTur, em caso de comprovada e injus ficada insuficiência de
desempenho da EMBRATUR no cumprimento das metas e objetivos fixados no Plano Estratégico;

ll) por força de recomendação proveniente do Tribunal de Contas da União, na hipótese
prevista no art. 18 da Lei n° 14.002/2020;

lll) em decorrência de lei nova que assim disponha; e
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IV) encerrado de comum acordo antes do prazo avençado, mediante Termo de Distrato.

 

Parágrafo primeiro. A rescisão deste CONTRATO importa na imediata suspensão das
medidas de ampliação de autonomia de gestão conferida à EMBRATUR, cabendo ao MTur a adoção
dos atos necessários à revogação das mesmas.

Parágrafo segundo. Serão nulos os atos pra cados em contrariedade à suspensão de
que trata o parágrafo anterior, sujeitando aqueles que o praticarem às sanções legais cabíveis.” (NR)

 

2.1.7. Inclusão da CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA A - DA PERMISSÃO DE USO E DA
ADMINISTRAÇÃO DOS BENS PÚBLICOS, a qual terá a seguinte redação:

 

“CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA A - DA PERMISSÃO DE USO E DA ADMINISTRAÇÃO DOS
BENS PÚBLICOS

O bem público, de que trata o Termo de Permissão de Uso de Bens Públicos Imóveis, a
ser assinado entre as partes, após anuência do Ministério da Economia, por meio da Secretaria de
patrimônio da União, será des nado, mediante permissão de uso à CONTRATADA, restrito o uso e
des nação à consecução das finalidades previstas neste CONTRATO DE GESTÃO, cabendo à
CONTRATADA:

I) administrar o bem imóvel cujo uso lhe fora permi do, em conformidade com o
disposto nos respec vos Termos de Permissão de Uso, até sua res tuição ao Poder Público,
mantendo-os em boas condições de uso e deles cuidar como se seus fossem e providenciando, às
suas expensas, quaisquer reparos que se tornarem necessários;

II) manter, em perfeitas condições de integridade, segurança e regularidade legal, o
imóvel permi do ao uso durante a vigência do CONTRATO DE GESTÃO, promovendo ações e esforços
para as regularizações e melhorias necessárias, bem como arcando com os respec vos tributos
(impostos, taxas, contribuições, etc.) e contas de utilidade pública (água, eletricidade, gás etc);

III) permi r, a qualquer momento, a realização de vistoria nos bens permi dos por parte
do Poder Público ou por outras pessoas credenciadas ou autorizadas pelo Poder Público; e

IV) efetuar a contratação dos seguros patrimoniais e de responsabilidade civil,
relacionados aos imóveis e a vidades fomentadas, com coberturas em valores compa veis com as
edificações e usos.”

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

 

O presente Termo Aditivo tem vigência a partir da sua assinatura.

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO

O presente instrumento será publicado no prazo legal pelo Ministério do Turismo, na
forma de extrato, no Diário Oficial da União, e em sua íntegra, no sítio de internet da EMBRATUR.

 

E por estarem assim, justas e acordadas, firmam as partes o presente Termo Adi vo,
em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo qualificadas.
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Brasília/DF, na data de sua assinatura.
 
 

 

CARLOS ALBERTO GOMES DE BRITO

Ministro do Turismo

 

 

GILSON MACHADO GUIMARÃES NETO

Diretor-Presidente da EMBRATUR

 

 

SILVIO SANTOS DO NASCIMENTO

Diretor de Marketing, Inteligência e Comunicação

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Alberto Gomes de Brito, Ministro de Estado,
em 26/12/2022, às 16:32, conforme horário oficial de Brasília.

Documento assinado eletronicamente por Gilson Machado Guimarães Neto, Usuário Externo,
em 27/12/2022, às 14:11, conforme horário oficial de Brasília.

Documento assinado eletronicamente por SILVIO SANTOS DO NASCIMENTO, Usuário Externo,
em 27/12/2022, às 15:11, conforme horário oficial de Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://validacao.turismo.gov.br,
informando o código verificador 1870023 e o código CRC C26C4812.
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